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ALTERA A REDAÇÃO DO INCISO “I” ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.706, DE 19 DE MARÇO DE 2025.


			MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO, Prefeito Municipal de Sagrada Família, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal.
[bookmark: _heading=h.c4gn9xgiilnr]
			Faço saber, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município, que envio para apreciação do Poder Legislativo Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do inciso “I” do art. 1º da Lei Municipal nº. 1.706, de 19 de março de 2025, o qual passará a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1º (...)
I - Até R$ 6.000,00 (seis mil reais), anual, por comunidade, para manutenção hidráulica, elétrica e aquisição de materiais.
(...)

	Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sagrada Família, RS. 27 de outubro de 2025.





MAURO ROGERIO FERRARI GALATTO 
Prefeito Municipal


Registre-se e Publique-se


Vilmar A. de Quadros
Sec. Mun. de Administração 
PROJETO DE LEI N.º 056/2025, 27 DE OUTUBRO DE 2025

J U S T I F I C A T I V A 

Sr. PRESIDENTE
Srs(as). Vereadores(as)

O presente Projeto de Lei tem por objetivo alterar a redação do inciso “I” do artigo 1º da Lei Municipal nº 1.706, de 19 de março de 2025, a fim de adequar o valor destinado às comunidades do interior para manutenção hidráulica, elétrica e aquisição de materiais, necessários à recuperação e melhoria dos sistemas de água potável.

A proposta visa garantir maior eficiência na execução dos serviços essenciais de abastecimento de água, declarados de interesse e de saúde pública, considerando que a conservação e o bom funcionamento dos poços artesianos são indispensáveis para assegurar o acesso contínuo e seguro à água potável das famílias residentes nas comunidades rurais.

A atualização do limite de valor busca adequar o repasse às atuais demandas e custos de manutenção, proporcionando ao Poder Executivo melhores condições para atender com presteza e qualidade às necessidades das comunidades.

Diante do exposto, submetemos o presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres Vereadores, confiando em sua aprovação por se tratar de medida de relevante interesse público e social.
	
Atenciosamente,





MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
    Prefeito Municipal
